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Há consenso entre os 
bancos: as alterações que o 
governo concordou em fa-
zer na Resolução ng 923, 
através da Resolução ng 
928, facilitam a operação 
de rolagem da divida exter-
na das estatais, antes con-
siderada inviável porque 
parcela substancial do cus-
to dos empréstimos teria 
de ser assumida pelas insti-
tuições financeiras. No que 
dependia do Banco Central, 
o esquema foi aperfeiçoa. 
do, via uma solução de 
meio termo em que interes-
ses foram combinados e os 
ônus distribuídos. 

Agora, cabe aos bancos e 
às empresas negociarem 
uma redistribuição desses 
ônus. Será uma espécie de 
"conta de chegar", como 
apurou este jornal entre os 
principais dirigentes da re-
de bancária privada do 
País. "Nós vamos nos en-
gajar na rolagem, mas co-
brando uma comissão que 
compense a diferença en-
tre as taxas de captação e 
remuneração dos recur-
sos", adiantava na tarde de 
sexta-feira o presidente do 
Banco Real, Juarez Soares. 

Esta comissão o Real 
pretende que as estatais 
paguem na base de 3 a 4%, 
ou seja, o equivalente à 
perda que, segundo seus 
cálculos, os bancos vão 
acumular nos meses em 
que os recursos obtidos pa-
ra a rolagem ficarem depo-
sitados compulsoriamente 
no Banco Central. Soares 
acha que esta é uma com-
pensação natural que as 
instituições finapceiras te- 
rão de procurar 	não 
sofrer prejuízo efe 	nas 
operações. 

Isso porque,, de acordo 
com o diretor geral do Ban-
co Itaú, José Carlos Mo-
raes Abreu, o que a comu-
nidade bancária privada 
conseguiu do BC, na verda-
de, foi o reconhecimento de 
que, nas condições anterio-
res, a rolagem dos recursos 
era impossível. Não obte-
ve, porém, uma remunera-
ção real dos recursos depo-
sitados, e sim sua neutrali-
zação, pela equivalência 
das condições desses depó-
sitos com as aplicadas aos - 
valOres mantidos pelos 
bancos no BC no âmbito da 
Resolução n",230 (pela qual 
o BC cobre os custos e o ris-
co cambial de empréstimos  

em moeda estrangeira não 
utilizados). 

COMISSÕES 
Moraes Abreu acha que 

esse paralelismo é plena-
mente satisfatório, pois os 
bancos, segundo ele, não 
estavam querendo uma 
"remuneração x ou y", 
mas exatamente essa equi-
paração de condições, essa 
igualdade de tratamento. 
José Baia Sobrinho, vice-
presidente do Banco Mer-
cantil de Crédito, manifes-
tou a mesma opinião. Ele 
acredita que as alterações 
na 923 tornaram a rolagem 
factível e concorda em que 
a distribuição de encargos 
é mais realista, mas assi-
nala que dificilmente as 
instituições financeiras 
aceitarão a rolagem se isso 
implicar uma perda. 

Elas tentarão cobrir o di-
ferencial entre o custo da 
captação e a remuneração 
dos depósitos. Vão fazer is-
so cobrando comissões dos 
clientes, e uma instituição 
que eventualmente abra 
mão desse recurso, segun-
do ele, o fará por força de 
uma carteira de vencimen-
to muito alta. Quem não es 
tiver com uma posição pe-
rigosa, portanto, conduzirá 
as negociações com as es-
tatais devedoras para o ca-
minho da cobrança de co-
missões. 
MARGEM DE MANOBRA 

Para Baia Sobrinho, tal-
vez o Banco Central nem 
tenha previsto esta mar-
gem de manobra. Mesmo 
assim ele não imagina que 
possa haver, na hora do 
acerto, uma restrição do 
BC nesse sentido. 

No mais, os banqueiros 
ouvidos por este jornal fo-
ram unânimes em afirmar 
que não fazem sentido as 
interpretações de que o BC, 
ao substituir na 923 a corre-
ção monetária pela cam-
bial, estaria admitindo a 
possibilidade de um futuro 
descolamento das duas cor-
reções. Se a equiparação 
das condições da 923 à sis-
temática dos depósitos fei-
tos na 230 é total, nada a es-
tranhar que fosse dada co-
bertura cambial. De mais a 
mais, de acordo com Soa-
res, Moraes 'Abreu e Baia 
Sobrinho, o risco era e con-
tinua sendo da estatal, por 
isso não haveria razão para 
o banco pedira troca de—
uma correção pela outra, 
nem motivo para somar o 
risco de câmbio numa ope-
ração gráfica lateral (a do 
banco). 


